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ATA DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2017 

 
Às oito horas e trinta minutos do dia oitode março de 2017 (dois mil e dezessete), no Prédio da Prefeitura Municipal de Macaúbas 
localizada na Rua Dr. Vital Soares, 268 - 1º Andar – Centro – Macaúbas – Bahia, esteve presente o pregoeiro Nilton Amaral Oliveira, bem 
como a equipe de apoio, nomeados através do Decreto de número 064/2017, com a finalidade de fazer o julgamento da Licitação Pregão 
Presencial de nº 016/2017 de 14 de fevereiro de 2017, menor preço por lote, referente à aquisição de gêneros alimentícios, materiais de 
limpeza, descartáveis e outros correlatos visando atender a demanda dos diversos órgãos públicos desta Prefeitura Municipal. 
Compareceram as proponentes: 
01– GEOVANE MENDONÇA ARAÚJO, inscrita no CNPJ sob n° 43.390.906/0001-00, representada através doSr. JAIME LULA DE 
FIGUEIREDO JUNIOR, portador da cédula de identidade sob n° 08389697-04 SSP-BA, representante da mesma através de procuração; 
02–RIOS LIMP COM. DE MAT DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ sob n°05.959255/0001-08, representada através do 
Sr.GEOVALDO RIOS, portador da cédula de identidade sob n°07358198-40 SSP-BA:  
03–DERLY NOVAIS DE OLIVEIRA -ME, inscrita no CNPJ sob n°07.370.867/000188, representada através do Sr.DERLY NOVAIS 
OLIVIERA, portador da cédula de identidade sob n° 09634886-00 SSP-BA; 
04-EMPRESA ROSANA DE OLIVEIRA SOUSA MENEZES, inscrita no CNPJ sob n°05.936.824/0001-91, representada através do 
Sr.JULIANO NICASSIO REGO MENEZES, portador da cédula de identidade sob n° 05.458.021-80- SSP-BA, representante legal da 
mesma através de procuração; 
05- JULIO CEZAR DIAS -ME, inscrita no CNPJ sob n° 20.131.490/0001-72, representada através do SrªJÚLIO CEZAR DIAS, portador 
da cédula de identidade sob n° 926260685-SSP-BA, representante por procuração;  
06– NEIDE MARIA DE SOUZA OLIVEIRA -ME, inscrita no CNPJ sob n° 23.365.681/0001-97, representada através do Sr.NEIDE 
MARIA DE SOUZA OLIVEIRA, portador da cédula de identidade sob n° 02270063-30SSP-BA, representante por procuração; 
07– JEFFERSON LEÃO PROTELA E CIA LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n°18.057.146/0001-39, representada através do 
Sr.CARLOS GILMAR DOS SANTOS PORTELA, portador da cédula de identidade sob n° 01677424-85 SSP-BA, representante por 
procuração da mesma;  
Após a realização do credenciamento, concluído às 08:55h, a equipe de apoio reuniu-se com o Pregoeiro, com a assessoria jurídica e com o 
controlador interno, onde foi discutida a existência de impugnação ao edital do Pregão Presencial n° 017/2017, notadamente quando 
questiona-se a exigência de apresentação de balanço patrimonial para as licitantes enquadradas como ME ou EPP; sendo discutido o tema à 
luz do Artigo 170, IX, da Constituição Federal e da Lei Complementar n° 123/2006, e resolvido pela alteração do edital para dispensar a 
exigência do balanço patrimonial para qualificação das licitantes enquadradas como ME ou EPP. Neste sentido, comunicou-se o fato aos 
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presentes e decidiu-se pela remarcação dessa sessão de julgamento deste certame para o dia 16/03/2017 às 08:00h, após a publicação do 
aviso de alteração do edital nos meios de publicação devidos; sendo registrado que a alteração do edital NÃO afeta na formulação das 
propostas, razão pela qual não foi reaberto o prazo estabelecido, nos termos do Artigo 21, § 4°, da Lei n° 8.666. Nenhum questionamento 
efetivado pelos presentes, foi lavrada a presente ata que depois de lida e achada conforme, vai pelos presentes assinada.  

 
 

Nilton Amaral Oliveira 
Pregoeiro 

 
 

Suélia Meira Sousa 
Apoio 

 
 

Marli Maria da Silva Amaral 
Apoio 

 
Proponentes: 
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